
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6.441, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.017 
Proj . Lei nº 155/17 -Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro 
de Pessoal de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Assis, previsto no Anexo IV da Lei nº 6.370 de 29 de setembro 
de 2017, cargos na seguinte conformidade: 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

VENCIMENTOS DE CARGOS MENSAL 
INICIAL FINAL 

Professor de Educação Básica 40 D a 50 B 25 150 
PEB li - Educação Física - 30 
horas 
Professor de Educação Básica 40 D a 50 B 03 150 
- PEB li - lnqlês - 30 horas 

Parágrafo Único - Por força desta Lei , o Quadro de Pessoal de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Assis , previsto na Lei nº 6.370 de 29 de 
setembro de 2017, e também na Lei Complementar nº 06 de 25 de abril 
2011 , passa a vigorar, devidamente atualizado, na forma do anexo que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de Dezembro 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 22 de Dezembro de 2.017. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profi Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

_ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

(atualizado pela Lei nº 6.441/2017) 

PADRÃO DE JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS QUANTIDADE TRABALHO 

INICIAL FINAL DE CARGOS MENSAL 
COORDENADOR DE UNIDADE 40 D A 50 B 001 200 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 401 A 50 G 064 200 
DIRETOR DE ESCOLA soe A 60A 047 200 
DIRETOR DE ESCOLA DE soe A 60A 004 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROFESSOR DE 
40A A 40 J 243 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROF. DE EDUCAÇÃO BASICA PEB 1-
ENSINO FUNDAMENTAL 1- 30 30 J A 40 H 250 150 
HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 40 D A 50 B 021 150 
30 HORAS - PEB li 

PROF. DE EDUCAÇAO BÁSICA -
PEB li- EDUCAÇÃO FÍSICA - 30 40 D A 50 B 070 150 
HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB li 40 D A 50 B 025 
150 

- INGLt S - 30 HORAS 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB 1 - 30 F A 40 D 180 150 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 25 HORAS 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 D A 60 B 013 200 
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LEI N2 6.441 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.017 
Proj. Lei n9 155/ 17- Autoria : Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro 
de Pessoal de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei : 

Art. 12 - Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Assis, previsto no Anexo IV da Lei n9 6.370 de 29 de setembro 
de 2017, cargos na seguinte conformidade: 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

VENCIMENTOS DE CARGOS MENSAL 
INICIAL FINAL 

Professor de Educação Básica 40 o a 50 B 25 150 
PEB 11 - Educação Física - 30 
horas 
Professor de Educação Básica 40 o a 50 B 03 150 
- PEB 11 - Inglês- 30 horas 

Parágrafo Único - Por força desta Lei, o Quadro de Pessoal de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Assis, previsto na Lei nº 6.370 de 29 de 
setembro de 2017, e também na Lei Complementar nº 06 de 25 de abril 
2011 , passa a vigorar, devidamente atualizado, na forma do anexo que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de Dezembro de 2.017. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Adminislração. em 22 de Dezembro de 2.017. 
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_ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

(atualizado pela Lei n2 6.441/2017) 

PADRÃO DE JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS QUANTIDADE TRABALHO 

INICIAL FINAL DE CARGOS MENSAL 

COORDENADOR DE UNIDADE 40 D A 50 B 001 200 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 I A 50 G 064 200 
DIRETOR DE ESCOLA 50 c A 60 A 047 200 
DIRETOR DE ESCOLA DE 

50 c A 60A 004 200 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROFESSOR DE 40A A 40 J 243 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROF. DE EDUCAÇAO BASICA PEB 1-
ENSINO FUNDAMENTAL 1- 30 30 J A 40 H 250 150 
HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-
40 D A 50 B 021 150 30 HORAS- PEB 11 

PROF. DE EDUCAÇAO BASICA-
PEB 11- EDUCAÇÃO FÍSICA- 30 40 D A 50 B 070 150 
HORAS 

PROF. ÇlE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB 11 
- INGLES - 30 HORAS 40 D A 50 B 025 

150 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB 1-
EDUCAÇÃO INFANTIL - 25 HORAS 30 F A 40 D 180 150 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 D A 60 B 013 200 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 · Centro - Assis - SP 
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